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Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, às quatorze horas  e trinta 

minutos, no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada através do Ato n°925, de 07 de 

dezembro de 2011 do Senhor Presidente do SEMAE, por seus membros  JJOOÃÃOO  GGAALLDDIINNOO  

DDAA  SSIILLVVAA – n.º funcional 1677-3, Alessandro Arino Ghiselli – n.º funcional 1680-1 e PPEEDDRROO  

AALLBBEERRTTOO  CCAAEESS – n.º funcional 1967-4, sob a presidência do primeiro, reuniram-se para a 

sessão de acolhimento dos envelopes “Proposta” do CONVITE N.° 003/2012, 

PROCESSO N.º 1769/2012, referente a Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE 

OBRAS PARA SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DA RUA 

JOSÉ PINTO DE ALMEIDA ENTRE AS RUAS MORAES BARROS E TRAVESSA 

ALEMANHA. Entregaram, tempestivamente, os envelopes  “proposta” as empresas 

Replan Saneamento e Obras Ltda.  e JPA. – Ambiental, Serviços e Obras Ltda.. A 

empresa Replan se fez representar por Fábio Alexandre Acarine Mouro. O presidente da 

Comissão pediu ao licitante presente que conferisse a inviolabilidade dos envelopes, e 

os rubricasse. Em seguida abriu-lhe a palavra e este nada fez constar. Em virtude de 

somente duas empresas terem apresentado propostas e considerando o entendimento 

do TCU que orienta:  

“Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas à seleção, na 

licitação sob a modalidade Convite, impõe-se a repetição do ato, com a 

convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses previstas 

no parágrafo 7º, do art. 22, da Lei nº 8.666/1993.” SÚMULA 248,”  a comissão  

decidiu não abrir os envelopes e declarar a licitação fracassada. Após o decurso dos 

prazos assinados por lei, em não havendo interposição de recurso, os licitantes poderão 

retirar os envelopes propostas em até 5 dias, após este prazo aqueles que não forem 

retirados serão destruídos. 

Encerram-se os trabalhos do que eu, Alessandro Arino Ghiselli, membro da Comissão, 

lavrei a presente ata, que vai assinada por todos.  

 

 



 SSEERRVVIIÇÇOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  ÁÁGGUUAA  EE  EESSGGOOTTOO  ––  SSEEMMAAEE  
AAuuttaarrqquuiiaa  MMuunniicciippaall  --  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn..ºº  11..665577  ddee  3300  ddee  aabbrriill  ddee  11996699  

  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  AABBEERRTTUURRAA  EE  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  
AATTAA  DDEE  SSEESSSSÃÃOO  DDEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  ““PPRROOPPOOSSTTAA””  

                                                                        AAPPRREESSEENNTTAADDOOSS  NNOO  CCOONNVVIITTEE  NN..°°  000033//22001122  

 

 

R. XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP – 13.417-100 – Fone: (19) 3403 9613 – Fax: 3426-9234/2660 
e-mail: jgaldnino@semaepiracicaba.org.br                        Home page: www. semaepiracicaba.org.br      Página 2 de 2 

 
 

Empresa licitante 

 

 

Replan Saneamento e Obras Ltda. 
Fábio Alexandre Acarine Mouro 
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